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PARECER Nº    , DE 
DA COMISSÃO DE TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 938, DE 2025.
 
De autoria do Nobre Deputado Gil Diniz Bolsonaro, o Projeto em epígrafe que “Denomina “Joseph Safra” o dispositivo de acesso e retorno com duplo viaduto SPD 024/348, localizado no km 23+800m da Rodovia dos Bandeirantes SP 348, no município de São Paulo/SP”.

A presente propositura esteve em pauta nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
 
Decorrido o prazo de pauta, foi à proposição encaminhada para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para exarar o parecer quanto a Constitucionalidade, juridicidade e legalidade da propositura, que se manifestou favorável ao Projeto de Lei nº 938, de 2025.

 
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Transportes cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31.

 
Ao fazermos, verificamos que se trata de um Projeto de Lei que “Denomina “Joseph Safra” o dispositivo de acesso e retorno com duplo viaduto SPD 024/348, localizado no km 23+800m da Rodovia dos Bandeirantes SP 348, no município de São Paulo/SP”.
  
A propositura tem por objetivo denominar como “Joseph Safra” o dispositivo de acesso e retorno localizado na Rodovia dos Bandeirantes (SP-348), no município de São Paulo, em homenagem ao renomado empresário e banqueiro.
 

Joseph Safra destacou-se pela construção de um dos mais sólidos grupos financeiros do país, além de sua atuação marcante em ações filantrópicas e sociais, com contribuições relevantes para instituições de saúde, assistência social, cultura e educação.

 

Reconhecido por sua ética, visão empresarial e compromisso com a sociedade, deixou um legado significativo para o desenvolvimento econômico e social do Brasil.
 

Dessa forma, a homenagem proposta busca preservar sua memória e reconhecer sua relevante contribuição ao país.
 

Somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 938/2025, conclusivamente. 



É o nosso parecer,

DEPUTADO ESTADUAL

PAULO MANSUR
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